
CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 
CNPJ 78.680.121/0001-19 

 

 

 Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, CEP 85.420-000 Pág. 1 

 Fone: (45) 3242-1462 – www.corbelia.pr.leg.br – camara@corbelia.pr.leg.br 

 

AUTÓGRAFO Nº 79 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 

 

DO PROJETO DE LEI Nº 93 DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

A Câmara Municipal de Corbélia – Estado do 

Paraná, regimentalmente aprovou o Projeto de 

Lei nº 93/2024 de autoria do Prefeito 

Municipal, que “Estabelece o Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP como órgão 

oficial do Município.”, portanto autoriza o 

Poder Executivo Municipal a sancionar a 

seguinte lei. 

 

APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA, Estado do Paraná, decreta: 

Art. 1º  Estabelece o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP do 

Governo Federal como parte integrante do órgão oficial do Município para os fins de 

publicações das licitações e compras públicas. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESUMO DA TRAMITAÇÃO 

 

1º Turno – 26/08/2024 – 27ª Sessão Ordinária: Aprovado por unanimidade. 

 

2º Turno – 02/09/2024 – 28ª Sessão Ordinária: Aprovado por unanimidade dos presentes. 

 

3º Turno: Dispensado nos termos do Parágrafo único do Art. 213 do Regimento Interno. 

 

 

 

EMANUEL ANDRIGO HUFF 

Presidente 

 

 

 

MARILY SKOTTKY BLOEMER 

2ª Secretária 
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